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Contratação de clínica especializada para os serviços de castração, pelo período 

de 12 (doze) meses, conforme condições, especificações, exigências e estimativas estabelecidas nos 

autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento,
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 

01 

As licitantes deverão fazer constar em suas 
propostas: 
 
Preço unitário dos procedimentos de castração já 
inclusos todos os custos dos insumos utilizados na 
prestação do serviço. 
 
Preço total para até 100 (cem) procedimentos 
mensais. 
 
O valor estimado a ser pago por cada castração 
levando em conta: 
Fornecimento e manutenção de todos os insumos 
necessários ao bom desempenho dos serviços. 
 
Os equipamentos, instrumentais e todos os 
demais insumos que se fizerem necessários a 
serem utilizados nos procedimentos de castração 
são pertencentes à contratada e devem estar 
disponíveis quando necessário. 
 
A licitante vencedora deverá fornecer todos os 
insumos necessários para a execução dos 
procedimentos cirúrgicos, tais como: pré-
anestésicos, anestésicos, material de 
enfermagem, fios de sutura, oxigênio para 
equipamentos de anestesia inalatória, 
medicamentos para pré e pós-operatório e todos 
os demais insumos que se fizerem necessários aos 
procedimentos, tais como: luvas de 
procedimentos tamanhos P ao G,álcool 70, 
Almotolia 500ml – 6 unidades, Gliconato 
Clorexidina Degermante à 2%-litro, água 
oxigenada 10% - litro, desinfetante hospitalar 
para superfícies fixas e artigos não críticos 
(Meliseptol Braun), sabonete líquido, esparadrapo 
rolo 10X4,5, gase 11 fios, algodão hidrófilo, papel 
toalha na cor branca, máscaras e toucas 
cirúrgicas, jaleco descartável, desinfetante herbal 
com borrifador, dispenser para papel toalha, 

Mês 12 



PROCESSO Nº: 26.523/2021  
 
RUBRICA:______FOLHA:______ 
______ 

 

 

  

  

porta gase e algodão, saco de lixo na cor branca 
leitoso, lixeira com tampa acionada por pedal, 
equipo macrogotas, cateter e soro, material de 
expediente (caneta, lápis, tesoura, fitas, papel), 
seringas e agulhas. 
 
Os instrumentais a serem utilizados nos 
procedimentos cirúrgicos deverão ser 
devidamente esterilizados e estarem disponíveis 
no centro cirúrgico em quantidade suficiente para 
atender ao quantitativo de animais cadastrados e 
agendados para os procedimentos de castração. 
 
Para realização das cirurgias deverão ser 
empregados de preferência anestesias inalatórias, 
podendo também ser considerada a utilização de 
anestésicos gerais ou dissociativos.No caso do uso 
deste último deverão ser utilizados, 
obrigatoriamente, analgésicos opióides. 
 
É necessário que o licitado tenha em sua posse os 
seguintes produtos ou similares: VAPORIZADOR 
ISO CALIBRADO, DL330 Doppler, DL740 – 
ANESTESIA INALATÓRIA COM VENTILAÇÃO COM 
PEDESTAL – VET, FOCO CIRÚRGICO BICOLOR DE 
12 LEDS, DL1000 – MONITOR 
MULTIPARAMÉTRICO 9 PARAMETROS TOUCH 
VET, além de material básico de fluídos e 
medicamentos pós operatório. Maquinaria de 
apoio, como máquina de tosar e devidas lâminas 
para tricotomia, gilete, garrotes, focinheiras e 
autoclave. 
 
O valor estimado cotado deverá abranger a 
seguinte regra: 
 

• Castração em clínica licitada de caninos e 
felinos de ambos os sexos (machos e 
fêmeas, castração pediátrica e de todos os 
demais em idade reprodutiva, de todos os 
portes, sendo, no máximo 90 animais 
mensais, que serão encaminhados com 
autorização expressa da SSUBEA, 
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• Castração em clínica licitada com 
internação, medicação e alimentação 
necessária para sua recuperação, para no 
máximo 10 animais mensais, sendo eles: 
gatos ou cães de todas as raças, caninos e 
felinos de ambos os sexos(machos e 
fêmeas),  castração pediátrica e todas as 
demais em idade reprodutiva de todos os 
portes, em estado de rua que serão 
encaminhados com autorização especial e 
expressa da SSUBEA. 

 
 
 
A cotação deve ser orçada compreendendo uma 
equipe mínima para realização de castração, 
composta por 1 veterinário e 1 auxiliar. 
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10.2 

10.3 

11 

11.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

12 

12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos, sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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Andréa Duque Estrada Ribeiro Azevedo 
Matrícula: 062893 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e de 
Desenvolvimento Urbano Sustentável 
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